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GESM GERAÇÃO DE ENERGIA SUL DE MINAS S/A
CNPJ 16.365.836/0001-20

NIRE 31300100880

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2025

DATA, HORA E LOCAL: Em 28 de abril de 2025, às 09:00 horas, esta Assembleia Geral 
Assembleia foi realizada na sede da GESM Geração de Energia Sul de 

Minas S/A ( Companhia ), localizada na Avenida Henrique Monat, nº 236 A, Federal,
Caxambu/MG, CEP 37.440-000.

CONVOCAÇÃO: Convocação realizada (i) na forma do art. 8º do Estatuto Social da 
Companhia, mediante comunicação formal entregue pessoalmente aos acionistas, através (i.a)
de cartas registradas (com aviso de recebimento) recebidas por cada um dos acionistas em 17
de abril de 2025, (i.b) de e-mails recebidos por cada um dos acionistas em 17 de abril de 2025, 
e (ii) na forma da Lei n.º Lei das Sociedades Anônimas , por meio da publicação 
do correspondente Edital de Convocação de forma eletrônica, através da Central de Balanços 
do Sistema Público de Escrituração Digital SPED, conforme autoriza o art. 294, inciso III, da 
Lei das Sociedades Anônimas, regulamentado pela Portaria n.º 12.071, de 07 de outubro de 
2021, editada pelo Ministério da Fazenda, nos dias 17 , 22 e 23 de abril de 2025, conforme 
recibos de publicação constantes do Anexo I desta ata.

PRESENÇA: Compareceram à Assembleia os acionistas que representam a totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia e ao final desta ata.

INSTALAÇÃO: Diante do atendimento às formalidades legais de convocação e da presença 
dos acionistas da Companhia titulares da totalidade das ações com direito a voto, a presente
Assembleia foi devidamente instalada na forma do art. 125 da Lei das Sociedades Anônimas.

DISPONIBILIZAÇÃO E LEITURA DOS DOCUMENTOS: Na forma do art. 135, §3º, da 
Lei das Sociedades Anônimas, os documentos que subsidiam as matérias da ordem do dia foram 
devidamente disponibilizados na sede da Companhia, e os acionistas declaram que, mediante
solicitação, receberam os referidos documentos. A leitura dos documentos foi dispensada pelos 
acionistas.

COMPOSIÇÃO DA MESA: Por indicação da unanimidade dos acionistas presentes, a
Assembleia foi presidida pelo Sr. Adriano Augusto Teixeira Ferraz, que indicou como 
secretário o Sr. João Luís Cesconi Lara, nos termos do art. 10º do Estatuto Social da Companhia
e do art. 128 da Lei das Sociedades Anônimas.

LAVRATURA DA ATA: Autorizada, por unanimidade, a lavratura desta ata na forma de 
sumário, nos termos do art. 130, §1º, da Lei das Sociedades Anônimas.
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ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o exame e a aprovação do Protocolo e Justificação de 
Incorporação de Ações de Emissão da Companhia pela Sul de Minas Participações em Energia 
S.A. Sul de Minas , que formaliza os termos e condições propostos para a operação de 
incorporação de ações de emissão da Companhia pela Sul de Minas ( Incorporação de Ações ), 
celebrado entre as administrações da Companhia e da Sul de Minas em 11 de abril de 2025
( Protocolo e Justificação ); (ii) a ratificação da nomeação da empresa especializada Villela e 
Associados Auditoria e Consultoria SS, contratada para elaboração do laudo de avaliação das 
ações da Companhia, pelo critério de patrimônio líquido contábil ( Laudo de Avaliação
Contábil ); (iii) o exame e a aprovação do Laudo de Avaliação Contábil; (iv) a ratificação da 
nomeação da empresa especializada Villela e Associados Auditoria e Consultoria SS, 
contratada para elaboração dos laudos de avaliação das ações da Companhia e da Sul de Minas, 
para fins do disposto no art. 264 da Lei das Sociedades Anônimas ( Laudos de Avaliação do 
Art. 264 ); (v) o exame e a aprovação dos Laudos de Avaliação do Art. 264; (vi) a aprovação 
da Incorporação de Ações, nos termos do Protocolo e Justificação; e (vii) a autorização para 
que a administração da Companhia adote todas as providências necessárias para a 
implementação das deliberações que vierem a ser aprovadas na Assembleia, incluindo, sem 
limitação, a subscrição do aumento do capital social da Sul de Minas, a ser integralizado 
mediante a Incorporação das Ações, por conta dos acionistas da Companhia.

DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após discussão e votação das matérias constantes 
da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram:

(i) Aprovar, por maioria, integralmente e sem ressalvas, para as finalidades dos arts. 224, 
225 e 252 da Lei das Sociedades Anônimas, o Protocolo e Justificação, que compõe o 
Anexo II desta Ata, observado os votos favoráveis de acionistas detentores de 46.635
(quarenta e seis mil, seiscentas e trinta e cinco) ações, representando aproximadamente 
92,83% (noventa e dois inteiros e oitenta e três centésimos por cento) das ações com 
direito a voto da Companhia, sendo que o acionista Ivaldo Bernardes Dulgheroff Naves
votou contrariamente à deliberação com suas 3.600 (três mil e seiscentas) ações, 
representando aproximadamente 7,17% (sete inteiros e dezessete centésimos por cento)
das ações com direito a voto. O acionista Ivaldo Bernardes Dulgheroff Naves apresentou 
voto contrário por escrito, que fica arquivado na sede da Companhia.

(ii) Aprovar e ratificar, por maioria, a nomeação da empresa especializada Villela e 
Associados Auditoria e Consultoria SS, inscrita no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado de Minas Gerais, sob o nº 7.189/O e no CNPJ sob o nº 
07.071.420/0001-08, sediada na Rua Orlando Moretzsohn, nº 82, Buritis, em Belo 
Horizonte/MG, CEP 30.575-300, representada pelo seu sócio, Sr. Luis Guilherme 
Villela Alves, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade M 4.209.906, 
inscrito no CPF sob o nº 713.730.986-00 e no Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de Minas Gerais sob o nº 67.509/O-8, residente e domiciliado na Rua Henrique 
Furtado Portugal, 235, apto 102, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.493-175 ( Villela 
Consultoria ), contratada pela administração da Companhia, ad referendum da sua 
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nomeação pelos acionistas da Companhia, para avaliar previamente o valor 
patrimonial contábil das ações da Companhia, em conformidade com os laudos de 
avaliação anexos ao Protocolo e Justificação, cuja data-base do balanço patrimonial para 
fins da operação é 31 de março de 2025 Data-Base , sendo que todos os acionistas 
declaram a sua ciência de que a Data-Base dos laudos de avaliação é 31 de março de 
2025, observados os votos favoráveis de acionistas detentores de 46.635 (quarenta e seis 
mil, seiscentas e trinta e cinco) ações, representando aproximadamente 92,83% (noventa 
e dois inteiros e oitenta e três centésimos por cento) das ações com direito a voto da 
Companhia, sendo que o acionista Ivaldo Bernardes Dulgheroff Naves votou 
contrariamente à deliberação com suas 3.600 (três mil e seiscentas) ações, representando 
aproximadamente 7,17% (sete inteiros e dezessete centésimos por cento) das ações com 
direito a voto. O acionista Ivaldo Bernardes Dulgheroff Naves apresentou voto contrário 
por escrito, que fica arquivado na sede da Companhia.

(iii) Aprovar, por maioria, integralmente e sem ressalvas, depois de examinado e discutido, 
o Laudo de Avaliação Contábil, constante do Anexo I do Protocolo e Justificação, que 
contém a avaliação das ações de emissão da Companhia pelo critério de patrimônio 
líquido contábil, observados os votos favoráveis de acionistas detentores de 46.635 
(quarenta e seis mil, seiscentas e trinta e cinco) ações, representando aproximadamente 
92,83% (noventa e dois inteiros e oitenta e três centésimos por cento) das ações com 
direito a voto da Companhia, sendo que o acionista Ivaldo Bernardes Dulgheroff Naves 
votou contrariamente à deliberação com suas 3.600 (três mil e seiscentas) ações, 
representando aproximadamente 7,17% (sete inteiros e dezessete centésimos por cento) 
das ações com direito a voto. O acionista Ivaldo Bernardes Dulgheroff Naves apresentou 
voto contrário por escrito, que fica arquivado na sede da Companhia.

(iv) Aprovar e ratificar, por maioria, a nomeação da Villela Consultoria, contratada pela 
administração da Companhia, ad referendum da sua nomeação pelos acionistas da 
Companhia, para avaliar previamente, a preço de mercado, as ações da Companhia, 
para os fins do disposto no art. 264 da Lei das Sociedades Anônimas, em conformidade 
com o disposto no Protocolo e Justificação, com base em balanço patrimonial levantado 
na Data-Base, sendo que todos os acionistas declaram a sua ciência de que a Data-Base 
dos laudos de avaliação é 31 de março de 2025, observados os votos favoráveis de 
acionistas detentores de 46.635 (quarenta e seis mil, seiscentas e trinta e cinco) ações, 
representando aproximadamente 92,83% (noventa e dois inteiros e oitenta e três 
centésimos por cento) das ações com direito a voto da Companhia, sendo que o acionista 
Ivaldo Bernardes Dulgheroff Naves votou contrariamente à deliberação com suas 3.600 
(três mil e seiscentas) ações, representando aproximadamente 7,17% (sete inteiros e 
dezessete centésimos por cento) das ações com direito a voto. O acionista Ivaldo 
Bernardes Dulgheroff Naves apresentou voto contrário por escrito, que fica arquivado 
na sede da Companhia.

(v) Aprovar, por maioria, integralmente e sem ressalvas, depois de examinados e discutidos, 
os Laudos de Avaliação do Art. 264, constantes do Anexo II e Anexo III do Protocolo 
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e Justificação, que contém a avaliação das ações de emissão da Companhia e das ações 
de emissão da Sul de Minas, respectivamente, pelo critério de preço de mercado, 
observados os votos favoráveis de acionistas detentores de 46.635 (quarenta e seis mil, 
seiscentas e trinta e cinco) ações, representando aproximadamente 92,83% (noventa e 
dois inteiros e oitenta e três centésimos por cento) das ações com direito a voto da 
Companhia, sendo que o acionista Ivaldo Bernardes Dulgheroff Naves votou 
contrariamente à deliberação com suas 3.600 (três mil e seiscentas) ações, representando 
aproximadamente 7,17% (sete inteiros e dezessete centésimos por cento) das ações com 
direito a voto. O acionista Ivaldo Bernardes Dulgheroff Naves apresentou voto contrário 
por escrito, que fica arquivado na sede da Companhia.

(vi) Aprovar, por maioria, a Incorporação de Ações, nos exatos termos do Protocolo e 
Justificação, que importará a incorporação de 50.235 (cinquenta mil e duzentas e trinta 
e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, 
representativas de 100% (cem por cento) das ações de emissão da Companhia, pela Sul 
de Minas, conforme relação de troca indicada no Anexo III desta ata, observados os 
votos favoráveis de acionistas detentores de 46.635 (quarenta e seis mil, seiscentas e 
trinta e cinco) ações, representando aproximadamente 92,83% (noventa e dois inteiros 
e oitenta e três centésimos por cento) das ações com direito a voto da Companhia, sendo 
que o acionista Ivaldo Bernardes Dulgheroff Naves votou contrariamente à deliberação 
com suas 3.600 (três mil e seiscentas) ações, representando aproximadamente 7,17% 
(sete inteiros e dezessete centésimos por cento) das ações com direito a voto. O acionista 
Ivaldo Bernardes Dulgheroff Naves apresentou voto contrário por escrito, que fica 
arquivado na sede da Companhia.

Os acionistas da Companhia poderão exercer o direito de retirada previsto no artigo 137 
da Lei das Sociedades Anônimas pelo prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
desta ata.

(vii) Autorizar, por maioria, os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários à 
Incorporação de Ações ora aprovada, inclusive subscrição e integralização de ações da 
Sul de Minas em nome dos acionistas, assinatura de boletim de subscrição das ações de 
emissão da Sul de Minas, realização de registros, averbações, publicações e 
transferências de ações em nome dos acionistas, na forma do art. 252, § 2º, da Lei das 
Sociedades Anônimas, incluindo a ratificação da celebração do Protocolo e Justificação 
realizada previamente a esta Assembleia, observados os votos favoráveis de acionistas 
detentores de 46.635 (quarenta e seis mil, seiscentas e trinta e cinco) ações, 
representando aproximadamente 92,83% (noventa e dois inteiros e oitenta e três 
centésimos por cento) das ações com direito a voto da Companhia, sendo que o acionista 
Ivaldo Bernardes Dulgheroff Naves votou contrariamente à deliberação com suas 3.600 
(três mil e seiscentas) ações, representando aproximadamente 7,17% (sete inteiros e 
dezessete centésimos por cento) das ações com direito a voto. O acionista Ivaldo 
Bernardes Dulgheroff Naves apresentou voto contrário por escrito, que fica arquivado 
na sede da Companhia.
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ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÃO: Os acionistas deliberaram pelo arquivamento da 
presente ata perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, publicação na forma da lei
e conclusão das respectivas escriturações nos livros societários da Companhia, para os devidos 
fins legais.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, observadas as formalidades legais, o 
Presidente da Mesa deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de 
lida aos acionistas e aos demais presentes, foi aprovada e assinada pela unanimidade por todos. 
Caxambu/MG, 28 de abril de 2025. MESA: Adriano Augusto Teixeira Ferraz Presidente da 
Mesa; João Luís Cesconi Lara Secretário da Mesa. ACIONISTAS: (i) NEC Operações e 
Participações em Energia Ltda., neste ato representada por seus procuradores Adriano Augusto 
Teixeira Ferraz e João Luís Cesconi Lara; (ii) Penka Maritza Dulgheroff Naves, neste ato 
representada por seu procurador Adriano Augusto Teixeira Ferraz; (iii) Luiz Humberto 
Dulgheroff Naves, neste ato representado por seu procurador Adriano Augusto Teixeira Ferraz; 
(iv) Isabela Dulgheroff Naves Guarani, neste ato representada por seu procurador Adriano 
Augusto Teixeira Ferraz; e (v) Ivaldo Bernardes Dulgheroff Naves, neste ato representado por 
seu procurador Júlio Antônio de Paiva Leite.

A presente é cópia fiel da original lavrada em livro próprio.

Caxambu/MG, 28 de abril de 2025.

[restante da página intencionalmente deixado em branco]
[assinaturas seguem na próxima página]
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[Página de assinaturas da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da GESM - Geração de Energia 
Sul de Minas S/A, realizada em 28 de abril de 2025]

MESA:

_____________________________
ADRIANO AUGUSTO TEIXEIRA 

FERRAZ
Presidente da Mesa

_____________________________
JOÃO LUÍS CESCONI LARA

Secretário da Mesa

***




























































































































































































































